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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI COMPLEMENTAR N° 006/2010 

De 29 de abril de 20 I O 

"dispõe sobre a concessão de revisão 
salarial aos servidores públicos 
Municipais de Américo Brasiliense e 
dá outras providências" 

VALDEMIRO BRITO GOUVÊA, Prefeito do Município de 
Américo Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a 
Câmara Municipal em sessão Extraordinária realizada às 8:00 horas, do dia 
29 de abril do corrente ano, sanciona e promulga seguinte Lei 
Complementar: 

Art.l ° Fica concedido, a partir de I° de abril de 20 I O, uma 
reVlsao geral anual dos salários dos servidores municipais do Poder 
Executivo de Américo Brasiliense, qualquer que seja a forma de 
provimento, inclusive aposentados e pensionistas, em percentual de 5% 
(cinco por cento), com base no inciso X, do art . 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Em obediência a Medida Provisória nO 474, 
de 23 de dezembro de 2009, editada pelo Governo Federal, que fixou o 
novo salário mínimo nacional.a referência J A do quadro de servidores de 
Américo Brasiliense, passa a ter o valor de R$ 510,00 e a referência 2 - A 
o valor de R$ 513,00. 

Art. 2° Com a concessão da referida revisão, o salário base 
dos servidores obedecerá à nova Escala de Referência e Vencimentos do 
pessoal do Município, conforme consta dos anexos que ficam fazendo parte 
integrante da presente Lei. 

Art. 3 ° As despesas necessárias à execução desta Lei correrão 
à conta das dotações especificas do orçamento municipal, suplementadas se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
com eficácia a partir de J ° de Abril de 2010 . 
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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AM~RICO BRASILlENSE 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete Municipal "Benedicto Nicolau de Marino", aos 29 dias do mês de 
abril de 2010 (dois mil e dez) 

~DEMmo :~;;?tA 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento competente da Prefeitura Municipal 

SEBASTIÃO l~E RORATO 
Diretor de Gabinete 

Registrada às fls. 52, 53, 54, 55,56 e 57 do livro competente nO 04(quatro) 



Pn"'t..~. "'a'o".l •• A...'doo Bn,l"U•••• 

Escala de referencias 

Médico Plantonista 
Médico Horista 20,93 

Dentista 20,93 

Agente de Apoio Técnico 10,58 

Agente de Apoio Operacional 730,35 

Agente de Manutenção 571 ,75 

. . " 

Avenida Eugênio Voltarei, 25 Américo Brasiliense· S,P, • Fone Oxx (16) 3393-9601 
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Prefeitura Munioipal de Amérioa BrasiUense 


TABELA I 
EDUCAÇAo INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

DE 1" A 4a SÉRIES 

TABELA DE HORAS -AULA 

-''-. -,- --;,.~----' .. , --1[ , -.. --- -, "~ lr -  --JI' - .:, ,I',- 'J 
__ "~ 4il~@%L._",,-.....L.-.___~_,-...:_jL __ !:}!!'w'!!!tL__._ 

1 - 6.31 
2 +2% 6,46 
3 +2% 6,65 
4 +2% 6,62 
5 +2% 9.00 
6 +2% 9,16 
.7 +2% 9,36 
6 +2% 9,55 
9 +2% 9,74 
10 +2% 9,93 
11 +2% 10,1 3 
12 +2% 10,33 
13 +2% 1054 
14 +2% 10,75 
15 +2% 1097 
16 +2% 11,16 
17 + 2% 11 ,41 
16 +2% 11,64 
19 +2% 11,67 

20 +2% 12,11 

Avenida Eugênio Voltarei , 25 Américo Brasiliense - S,P, - Fone Oxx (16) 3393·9601 



Prefeitura Municipal de Amêrlco BrasiUense 

TABELA 11 
ENSINO FUNDAMENTAL - 5" A 8" SÉRIES 


TABELA DE HORAS - AULA 


[ .... ""~"-'--~'r'" ~. -,--~, .~--" ~ -. J
• ',' !" I, t. I .. -~/f:1tI), :'" 

.,"L;.\jr:!.~J!jt:~: Ji:. .... jc..,... .;. '.I'!J!lú":'Vh., 
.1 9,34 

+2% 9,53 2 
+2%3 9,72 

4 +2% 9,91 
5 +2% 10,11 

+2%6 10,31 
+2% 10,527 
+2% 10738 
+2% 10,949 

lO +2% 11,16 
11 +2% 11,38 

11,61 12 +2% 
13 +2% 11,84 
14 +2% 12,08 

12,32+2%15 
16 +2% 12,57 

+2% 12,82 17 
13,08 18 +2% 

+2% 13,3419 
13,6020 +2% 

Avenida Eugênio Voltarei, 25 Américo Brasiliense - S,P. - Fone Oxx (16) 3393·9601 



Prefeitura Municipál de Amêrlco BrasiUense 

ANEXO DA CLASSE DO SUPORTE PEDAGOGICO (Convênio 
Municipalização - Art 73° § 2° da Lei Complementar 001/2003) 

. - .-, , , '-' .' . ., - , - .. ,.~- .......... -... ~' '!'-~;-- - -""'--".-. -, ,, ' ~ . .' , 
:::. .~. - L' . ",: .4' 'I/o "-~ ~r.1- ~ 

, 
_~~"'::t _L ' , ( ,-, ª"l -.!.ul , h'h t-• .'" h:.d.l'~_'·.· ...d Ir~ , \L.~.r.... ID; . __ ~.aj!!,~.~ ,',. ~~-'..........:..., .', _+~ __ 

Diretor Administrativo 122425 

Supervisor de Ensino 1375,30 

Dire!or Adjunto 922,1 5 

Assessor Tecnlco Pedaq6qico 922,15 

Avenida Eugênio Voltarei, 25 América Brasiliense - S.P. - Fone Oxx (16) 3393-9601 




